
Vivendi SEC Settlement Fund Administration
P.O. Box 9000 #6371

Merrick, NY 11566-9000
U.S.A.

1(800) 295-3152 (nos EUA e Canadá)
00 800 747 37473 (fora dos EUA e Canadá)

E-mail: Questions@vivendisecsettlement.com

Prazo para 
apresentação:

12 de Junho de 2007

VIV

HABILITAÇÃO DE CRÉDITO

Número de telefone de dia:

Número de telefone à noite:

Endereço 
de e-mail:

SE ADQUIRIU ACÇÕES ORDINÁRIAS E/OU AMERICAN DEPOSITORY RECEIPTS/SHARES ADRs/ADSs
DA VIVENDI UNIVERSAL S.A. DURANTE O PERÍODO DE 1 DE DEZEMBRO DE 2000 ATÉ 2 DE JULHO
DE 2002 (O “PERÍODO DO ACORDO”), PODE TER DIREITO A PARTILHAR OS MONTANTES DE UM
ACORDO COM O VALOR APROXIMADO DE 51 MILHÕES DE DÓLARES (EXCLUÍDOS 
DESTE ACORDO ESTÃO DIRECTORES, ADMINISTRADORES E FUNCIONÁRIOS DA VIVENDI, E
DETERMINADOS ARGUIDOS DESCRITOS NO AVISO).

PARA SER ELEGÍVEL PARA QUAISQUER BENEFÍCIOS DO ACORDO, TEM DE PREENCHER E 
ASSINAR ESTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO E ENVIÁ-LA POR CORREIO AZUL, COM UM CARIMBO
POSTAL ATÉ 12 DE JUNHO DE 2007, PARA A SEGUINTE MORADA:

Vivendi SEC Settlement Fund Administration
P.O. Box 9000 #6371

Merrick, NY 11566-9000
U.S.A.

E-mail: Questions@vivendisecsettlement.com

ESCREVA ABAIXO EVENTUAIS CORRECÇÕES AO NOME
OU MORADA, OU, SE NÃO HOUVER NENHUM DADO PRÉ-
IMPRESSO À ESQUERDA, TEM DE FORNECER O SEU
NOME E MORADA COMPLETOS AQUI:

Nome:

Morada:

Cidade/Estado:

Código postal:

SE A ÁREA ACIMA ESTIVER EM BRANCO, 
TEM DE INTRODUZIR O SEU NOME COMPLETO 
E MORADA AQUI

País:

Identidade do Requerente (Marque uma):

Individual Sociedade
Bens testamentários IRA
Titulares conjuntos Outro___________
_________________                      (especifique)

(nomes, se os houver)

PEDIDO DE INDEMNIZAÇÃO:

Número 
de reivindicação:

Número de controlo:

Tem de preencher os últimos quatro dígitos do seu número
da Segurança Social/Número de Identificação Fiscal 
(apenas cidadãos dos EUA):

SE QUISER SUBMETER A SUA REIVINDICAÇÃO ON-LINE, VISITE O NOSSO SITE
WWW.VIVENDISECSETTLEMENT.COM E SIGA AS INSTRUÇÕES NO ECRÃ.

*P-VIV$F-APOC/1*

POR
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A FALTA DE APRESENTAÇÃO DA SUA REIVINDICAÇÃO POR CORREIO OU ELECTRONICAMENTE ATÉ 
12 DE JUNHO DE 2007 SUJEITARÁ A SUA REIVINDICAÇÃO A REJEIÇÃO E IMPEDI-LO-Á DE RECEBER 
QUALQUER DINHEIRO EM RELAÇÃO COM O ACORDO DESTE LITÍGIO. NÃO ENVIE PELO CORREIO NEM
ENTREGUE A SUA REIVINDICAÇÃO AO TRIBUNAL OU A QUALQUER OUTRA DAS PARTES OU AOS 
RESPECTIVOS CONSULTORES POIS TAL REIVINDICAÇÃO SERÁ CONSIDERADA COMO NÃO TENDO SIDO
APRESENTADA. APRESENTE A SUA REIVINDICAÇÃO APENAS AO ADMINISTRADOR DAS REIVINDICAÇÕES.

1. Adquiri acções ordinárias e/ou ADRs/ADSs da Vivendi durante o período do acordo. (NÃO APRESENTE
ESTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO SE NÃO ADQUIRIU ACÇÕES ORDINÁRIAS E/OU ADRs/ADSs DA VIVENDI
DURANTE ESTE PERÍODO).

2. Ao apresentar esta Habilitação de crédito, declaro que considero de boa-fé que sou um Requerente 
conforme está definido na presente e no Aviso do plano de distribuição (o “Aviso”), ou que estou a agir em nome de uma
pessoa nessas condições; que li e compreendi o Aviso; e que considero que tenho direito a receber uma parte do Fundo
líquido do acordo. (Se está a agir numa capacidade representativa em nome do Requerente [por exemplo, como 
testamenteiro, administrador, agente fiduciário, ou outro representante], tem de apresentar prova da sua autoridade 
actual para agir em nome do Requerente. Essa prova poderia incluir, por exemplo, cartas testamentárias, cartas de 
administração ou uma cópia dos documentos fiduciários).

3. Apresentei, onde pedido abaixo, toda a informação relevante sobre cada aquisição de acções ordinárias
e/ou ADRs/ADSs da Vivendi durante o Período do acordo, e cada venda, se as houve, desses títulos. Indiquei cada preço
de compra e de venda na moeda apropriada. Concordo em fornecer informação adicional ao Administrador das 
reivindicações para suportar esta reivindicação se tal me for pedido.

4. Anexei fotocópias das notas de confirmação e declarações de corretagem ou outros 
documentos que provam cada aquisição, venda ou retenção das acções ordinárias e/ou ADRs/ADSs da Vivendi listadas
abaixo em suporte da minha reivindicação. (SE ALGUM DESTES DOCUMENTOS NÃO ESTIVER NA SUA POSSE,
OBTENHA UMA CÓPIA OU DOCUMENTOS EQUIVALENTES DO SEU CORRETOR PORQUE ESTES DOCUMENTOS
SÃO NECESSÁRIOS PARA PROVAR E PROCESSAR A SUA REIVINDICAÇÃO).

5. Estou ciente de que a informação contida nesta Habilitação de crédito está sujeita às 
verificações que o Agente de distribuição possa pedir ou que o Tribunal possa exigir, e concordo em cooperar em 
qualquer verificação desse tipo. (A informação aqui pedida foi concebida para fornecer a quantidade mínima de 
informação necessária para processar a maioria das reivindicações simples. O Agente de distribuição pode pedir 
informação adicional conforme for necessário para calcular com eficiência e fiabilidade a sua Reivindicação reconhecida.
Em certos casos, o Agente de distribuição pode condicionar a aceitação da reivindicação com base na produção de 
informação adicional).

6. AVISO SOBRE FICHEIROS ELECTRÓNICOS INSTITUCIONAIS: Certos Requerentes com um grande
número de transacções podem pedir, ou ser-lhes pedida, a apresentação de informação relativa às suas transacções em
ficheiros electrónicos. Todos os Requerentes TÊM de apresentar um Formulário de habilitação de crédito em papel, 
assinado, com a lista das suas transacções, quer apresentem também cópias electrónicas ou não. Se desejar 
apresentar a sua reivindicação electronicamente, deve contactar o Administrador das reivindicações pelo 
número 1(800) 295-3152 nos Estados Unidos e Canadá ou 00 800 747 37473 fora dos Estados Unidos e Canadá ou 
visitar www.vivendisecsettlement.com para obter o esquema de ficheiros exigido. Nenhum ficheiro electrónico será 
considerado como tendo sido devidamente submetido excepto se o Administrador de reivindicações emitir ao Requerente
um aviso de recepção por escrito e a aceitação dos dados apresentados electronicamente.

7. Apresentação electrónica baseada na Web: Os Requerentes têm a opção de submeter as suas 
reivindicações on-line em www.vivendisecsettlement.com. Se quiser submeter a sua reivindicação electronicamente, tem
de a concluir até 12 de Junho de 2007.
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Se quiser submeter a sua reivindicação on-line, visite o nosso site www.vivendisecsettlement.com e siga as instruções no ecrã.
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LISTA DE TRANSACÇÕES EM ACÇÕES ORDINÁRIAS DA VIVENDI
Apresente separadamente cada uma das suas aquisições de acções ordinárias da Vivendi nos campos que se seguem.  Caso necessite de mais espaço, foto-
copie esta página. Se for um cidadão ou residente dos Estados Unidos, assegure-se de que inclui o seu nome e os últimos quatro dígitos do seu número
da Segurança Social ou do Número de Identificação Fiscal em eventuais folhas adicionais. A data de aquisição ou de venda é a data de “transacção” ou
do “contrato”, e não a data de “liquidação” ou de “pagamento”.

9. AQUISIÇÕES: Aquisições de Acções Ordinárias da Vivendi durante o período entre 1 de Dezembro de 2000
e 2 de Julho de 2002, inclusive. (Devem ser documentadas).

Número de Acções
Ordinárias da Vivendi

adquiridas

Preço de compra por
acção de Acções

Ordinárias da Vivendi

/     /

/     /

/     /

Data(s) de compra
(Ordem cronológica)

(Mês/Dia/Ano)

Custo total 
(incluindo comissões,

taxas e honorários)

8. PARTICIPAÇÕES INICIAIS:  Número de Acções Ordinárias da Vivendi detidas no fecho do
mercado a 30 de Novembro de 2000 (Se nenhuma, escreva 0), (Devem ser documentadas):

/     /

Indique a moeda utilizada
para a transacção

Indique a moeda utilizada
para a transacção

CASO NECESSITE DE MAIS ESPAÇO PARA APRESENTAR AS SUAS TRANSACÇÕES, FOTOCOPIE ESTA PÁGINA.

Se quiser submeter a sua reivindicação on-line, visite o nosso site www.vivendisecsettlement.com e siga as instruções no ecrã.

/     /

/     /

/     /

/     /

Número de Acções
Ordinárias da Vivendi

vendidas

Preço de venda por 
acção de Acções

Ordinárias da Vivendi

Data(s) de venda 
(Ordem cronológica)

(Mês/Dia/Ano)

Montante recebido 
(líquido de comissões,

taxas e honorários)

10. VENDAS:  Número de Acções Ordinárias da Vivendi vendidas durante o período entre 1 de Dezembro 
de 2000 e 2 de Julho de 2002 inclusive. (Devem ser documentadas):

11. PARTICIPAÇÕES NÃO VENDIDAS:  Número de Acções Ordinárias da Vivendi detidas
no fecho do mercado 2 de Julho de 2002 (Devem ser documentadas):
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LISTA DE TRANSACÇÕES EM ADRs/ADSs DA VIVENDI
Apresente separadamente cada uma das suas aquisições de ADRs/ADSs da Vivendi nos campos que se seguem. Caso necessite de mais espaço, fotocopie esta
página. Se for um cidadão ou residente dos Estados Unidos, assegure-se de que inclui o seu nome e os últimos quatro dígitos do seu número da
Segurança Social ou do Número de Identificação Fiscal em eventuais folhas adicionais. A data de aquisição ou de venda é a data de “transacção” ou do
“contrato”, e não a data de “liquidação” ou de “pagamento”.

13. AQUISIÇÕES:  Aquisições de ADRs/ADSs da Vivendi durante o período entre 1 de Dezembro de 2000 e 
2 de Julho de 2002, inclusive. (Devem ser documentadas).

Número de
ADRs/ADSs da Vivendi

adquiridas

Preço de compra por
ADRs/ADSs da Vivendi

Data(s) de compra
(Ordem cronológica)

(Mês/Dia/Ano)

Custo total (incluindo
comissões, taxas e 

honorários)

12. PARTICIPAÇÕES INICIAIS: Número de ADRs/ADSs da Vivendi detidas no fecho do 
mercado a 30 de Novembro de 2000 (Se nenhuma, escreva 0), (Devem ser documentadas):

/     /

/     /

/     /

/     /

Indique a moeda utilizada
para a transacção

Indique a moeda utilizada
para a transacção

CASO NECESSITE DE MAIS ESPAÇO PARA APRESENTAR AS SUAS TRANSACÇÕES, FOTOCOPIE ESTA PÁGINA.

Se quiser submeter a sua reivindicação on-line, visite o nosso site www.vivendisecsettlement.com e siga as instruções no ecrã.

14. VENDAS: Número de ADRs/ADSs da Vivendi vendidas durante o período entre de 1 de Dezembro de 2000 e 
2 de Julho de 2002 inclusive. (Devem ser documentadas):

15. PARTICIPAÇÕES NÃO VENDIDAS: Número de ADRs/ADSs da Vivendi detidas no fecho
do mercado 2 de Julho de 2002 (Devem ser documentadas):

Número de
ADRs/ADSs da Vivendi

vendidas

Preço de venda por
ADRs/ADSs da Vivendi

Data(s) de venda
(Ordem cronológica)

(Mês/Dia/Ano)

Montante recebido 
(líquido de comissões,

taxas e honorários)

/     /

/     /

/     /

/     /



16. CERTIFICAÇÃO

SOB PENA DE PERJÚRIO SEGUNDO A LEGISLAÇÃO DOS ESTADOS UNIDOS DA AMÉRICA,
CERTIFICO (CERTIFICAMOS) QUE TODA A INFORMAÇÃO FORNECIDA NESTE FORMULÁRIO É VER-
DADEIRA, CORRECTA E COMPLETA.1

*P-VIV$F-POC/5*
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1Penalidade por apresentar uma reivindicação fraudulenta: Multa até $250.000 ou prisão até 5 anos, ou ambas. 18 U.S.C. §§ 1621.

Se quiser submeter a sua reivindicação on-line, visite o nosso site www.vivendisecsettlement.com e siga as instruções no ecrã.

(Capacidade do(s) signatário(s), ex. comprador 
usufrutuário, testamenteiro, administrador, agente
fiduciário, etc.)

(Assinatura)

(Assinatura)

Assinatura do Requerente/Representante autorizado País Data

Assinatura do Requerente (Se esta reivindicação
estiver a ser feita em nome de Requerentes em
conjunto, todos devem assinar)
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O PROCESSAMENTO CORRECTO DE REIVINDICAÇÕES LEVA TEMPO.
OBRIGADO PELA SUA PACIÊNCIA.

LISTA DE VERIFICAÇÃO

1. Assine a Secção de Certificação da Habilitação de crédito.

2. Se esta reivindicação for feita em nome de requerentes em conjunto, ambos
devem assinar.

3. Lembre-se de anexar documentos de suporte.

4. NÃO ENVIE ORIGINAIS DE QUAISQUER DOCUMENTOS DE SUPORTE.

5. Guarde uma cópia da sua Habilitação de crédito e de toda a documentação
enviada para os seus registos.

6. O Administrador das reivindicações acusará recepção da sua Habilitação de
crédito por correio dentro de 60 dias. A sua reivindicação não é considerada
completamente registada até receber um postal a acusar recepção.

7. Se mudar de residência, envie-nos a sua nova morada.

8. Não utilize marcadores no Formulário de habilitação de crédito ou na 
documentação de suporte.

ESTA HABILITAÇÃO DE CRÉDITO DEVE TER UM CARIMBO POSTAL OU SER APRESENTADA
ELECTRONICAMENTE ATÉ 12 DE JUNHO DE 2007. SE FOR ENVIADA PELO CORREIO, 

DEVE SER ENVIADA PARA:

Vivendi SEC Settlement Fund Administration
P.O. Box 9000 #6371

Merrick, NY 11566-9000
U.S.A.

E-mail: Questions@vivendisecsettlement.com

SE QUISER SUBMETER A SUA REIVINDICAÇÃO ON-LINE, VISITE O NOSSO SITE 
WWW.VIVENDISECSETTLEMENT.COM E SIGA AS INSTRUÇÕES NO ECRÃ.


